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AUTO DE AVALIAÇÃO – Avaliação 
Certifico «eu, Reginaldo Prado Lima, oficial 

de justiça desta comarca», infra-assinado, que em cumprimento 

ao respeitável mandado, retro. Dirigi-me nesta comarca e aí 

sendo no endereço indicado, após as diligencias, 

VERIFICANDO o bem penhorado e a avaliação anterior 

realizada, por seus próprios fundamentos, em consonância 

com a especulação de preço para o bem em questão (UM 

ARADO COM 3 DISCOS, REVERSÍVEL, 26 POLEGADAS), 

MANTENHO o valor do bem penhorado, em 

conformidade com a anterior AVALIAÇÃO realizada, ou 

seja, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais). O referido é 

Verdade. Dou fé. 

Ubiratã-PR, 27 de setembro de 2017.  

 

 

Reginaldo Prado Lima 

Oficial de Justiça 
 


